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0 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de tanques e caixas d’água de polietileno, a serem utilizadas pelo SEMAE - Serviço
Municipal de Água e Esgoto, do Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :
O SEM AE – Serviço Municipal de Água e Esgoto realiza, diariamente, manutenções, melhorias e
ligações em redes de captação de água, a fim de atender a demanda de fornecimento com

qualidade e regularidade. Para tanto, são utilizados materiais diversos, cuja aquisição se faz
essencial para a continuidade do serviço.
Diante disso, o presente estudo foi desenvolvido com o objetivo de analisar a viabilidade de
aquisição de tanques de polietileno de 15.000 e 20.000 litros, a fim de aumentar o armazenamento
de água na Área de Lazer do Arroio Guaçu. Este local, especialmente em períodos de realização de

eventos, registra uma demanda elevada por água, o que, por vezes, resulta na escassez de
abastecimento, prejudicando a qualidade do evento e o atendimento à população. A ampliação da
capacidade de armazenamento proporcionará maior segurança no abastecimento, garantindo que a
demanda seja atendida sem comprometimentos.
Além disso, a ampliação da rede de abastecimento de água do Arroio Guaçu se apresenta como
uma necessidade identificada, uma vez que o crescimento da população local e a expansão das
atividades exigem uma infraestrutura mais robusta.
Nesse contexto, também se torna necessária a aquisição de caixas d’água com capacidades de 500
e 1.000 litros, que serão direcionadas ao atendimento das demandas das escolas municipais,
contribuindo para a melhoria do abastecimento e a oferta de água potável de qualidade a todos os

alunos e servidores da educação.
A aquisição dos materiais é, portanto, fundamental para atender às crescentes demandas de

abastecimento e armazenamento de água no município, garantindo a continuidade dos serviços
prestados pelo SEN[AE e a qualidade do fornecimento à população em diversas situações.
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Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços+
uantidade a ser contratada, e valores unitários e totaisunidade de fornecimento.

R$ TotalDescri Catmat Unid R$ Unit,
Cai mg;

309,01369403500 1.236,04Unidlitrospolietileno
com tam

d’água
1.926,40polietileno 1.000 litros; Unid616045 481,60

com tam
t

449582 19.358,949.679,47Unid5.000 litros

'anque de polietileno
54.008,4013.502,10402406 Unid20.000 litros

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSEI{), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

O quantitativo foi estudado e confrontado com a necessidade da Municipalidade pelo período

estimado de 12 (doze) meses, no que tange o Departamento do SEMAE - Serviço Municipal de

Água e Esgoto, vinculado à Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, a ser adquirido
conforme a necessidade, seguindo a atual demanda do Município e de acordo com a projeção
estimada.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 76.529,78 (setenta e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta e oito centavos)

in\ 5. Previsão da data desejada para a contratação: 27/03/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

(X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:
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02.009.17.512.0009.2018 – Modernização do Sistema de Abastecimento de Água – SEM,'\F,.

Elemento de despesa: 344905239
Fonte de recurso: 055

02.005.12.361.0004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental

Elemento de despesa: 344905239
Fonte de recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'’1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):o\

( X ) S'IM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e

complexidade, tendo em vista que se trata de simples aquisição.

Mercedes-PR, 18 de fevereiro de 2025 .

F#”„ Ih»'
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

/'n-\

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian
JA(+SON IVI ARCOS Assinado de forma digital porJACSON

Assinatura. LUCI AN:00691052948 :fdR,T;oL2rJ;.Tio7:aH?o438'oo'

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de tanques e caixas d’ãgua de polietileno, a serem
utilizadas pelo SEM/LE - Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município de Mercedes/PR,
foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

. d+-\

Mercedes – PR, 18 de fevereiro de 2025

JACSON MARCOS 3:::)#:/iI:IT digital por

LUCI AN:00691 052948 Dadl2: ;ooo26573:.i 71l25;50-03'oo'

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(,'OS URBANOS

/H\\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Área Requisitante: Departamento do SEMAE- Serviço Municipal de Água e Esgoto

Conforme a Lei n') 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.n\

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:
O SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto realiza, diariamente, manutenções, melhorias
e ligações em redes de captação de água, a fim de atender a demanda de fornecimento com
qualidade e regularidade. Para tanto, são utilizados materiais diversos, cuja aquisição se faz
essencial para a continuidade do serviço.
Diante disso, o presente estudo foi desenvolvido com o objetivo de analisar a viabilidade de

aquisição de tanques de polietileno do 15.000 e 20.000 litros, a fim de aumentar o
armazenamento de água na Área de Lazer do Arroio Guaçu. Este local, especialmente em

períodos de realização de eventos, registra uma demanda elevada por água, o que, por vezes,
resulta na escassez de abastecimento, prejudicando a qualidade do evento e o atendimento à
população. A ampliação da capacidade de armazenamento proporcionará maior segurança no
abastecimento, garantindo que a demanda seja atendida sem comprometimentos.
Além disso, a ampliação da rede de abastecimento de água do Arroio Guaçu se apresenta como
uma necessidade identificada, uma vez que o crescimento da população local e a expansão das
atividades exigem uma infraestrutura mais robusta.

Nesse contexto, também se torna necessária a aquisição de caixas d’água com capacidades de
500 e 1.000 litros, que serão direcionadas ao atendimento das demandas das escolas municipais,
contribuindo para a melhoria do abastecimento e a oferta de água potável de qualidade a todos os
alunos e servidores da educação.

r\\
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A aquisição dos materiais é, portanto, fundamental para atender às crescentes demandas de
abastecimento e armazenamento de água no município, garantindo a continuidade dos
selviços prestados pelo SEMAE e a qualidade do fornecimento à população em diversas
situações.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

nk Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n') 215/2024.

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
A entrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado, deverá se dar no prazo de até 15

(quinze) dias, a contar da emissão da Ordem de Compra e ser efetuada no Município de
Mercedes/PR, junto à sede do Departamento de Água e Esgoto ou local a ser indicado pela
contratante;

A necessidade de adquirir o objeto de forma fracionada, de acordo com a necessidade, decorre da
ausência de espaço adequado para o armazenamento da integralidade dos itens;

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual;
A entrega deverá ser previamente agendada junto à Secretaria demandante, a fim de que possa ser

acompanhada pelo profissional responsável;

Os itens devem atender às normas técnicas aplicáveis, tais como a ABNT NBR 14799, dentre

Os itens deverão vir acompanhados de nota fiscal e catálogo técnico;

o Município de Mercedes se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues
que apresentem defeitos aparentes, especificações inferiores as exigidas, bem como eventuais
quantitativos excedentes em relação ao previamente solicitado;
Fica a cargo do Município de Mercedes, através do SEMAE - Serviço Municipal de Água e
Esgoto, efetuar a inspeção dos itens no ato da entrega e determinar a eventual recusa por falhas e
vícios acima citados, não cabendo ao fornecedor pleito quanto a custas de transporte e frete para
retorno e nova entrega;

Todas as despesas relacionadas a frete, embalagem, encargos e/ou impostos deverão ser inclusas no

preço apresentado na proposta, e em hipótese alguma poderão ser acrescidos quando da emissão da
Nota Fiscal/Fatura.

outras;

in\
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4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS
BENS/SERVI(,'OS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l') do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos

ObjetoItem

Caixa d’água de polietileno 500 litros; com tampa

:aixa d’água de polietileno 1.000 litros; com tampa2

-anque de polietileno 15.000 litros3

-anque de polietileno 20.000 litros4

Classificação dos bens/serviços

Unidade

Unid

Unid

Unid

Unid

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser

objetívamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou
prolongadas.

r\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)
1 llização de processo licitatório (Pregão) para aquisição dos materiais

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
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A solução 1 foi a única identificada no presente estudo. Esta, mostra-se viável, tendo em
vista que atenderá de forma satisfatória e econômica a demanda da Administração,
garantindo a escolha da proposta mais vantajosa.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § la do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

i,n-\
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 76.529,78 (setenta e seis mil, quinhentos e vinte e

nove reais e setenta e oito centavos)

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado junto à fornecedores e pesquisas de preço em sites
na Internet (conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Com os três valores obtidos para cada item, realizou-se uma média.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)

Descreva a solução como um todo:
Considerando que só houve a identificação de uma solução viável, optou-se pela realização de

Pregão Eletrônico para aquisição dos itens, os quais são essenciais para a continuidade do
fornecimento de água potável à população, serviços estes prestados pelo SEMAE e que não
podem ser interrompidos.

/-q\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento :

No presente processo licitatório, restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vista que
o objeto será adjudicado pelo menor preço por item.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita parceladamente, conforme a demanda, com
a entrega da ordem de compra. O parcelamento se justifica pela falta de local adequado para
armazenamento da quantidade total.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso
IX do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Busca-se, com a presente aquisição, a garantia de um bom fornecimento de água tratada a toda a

população mercedense, além de proporcionar melhorias em redes de captação e ligações de água.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § lc) do art. 18 da lei na 14.133, de 2021).4-\

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdependente foi identificada.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso
XI do § lc) do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

r\ Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa para nenhum risco de impacto ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Justificativa: No presente processo licitatório, o quantitativo foi definido de acordo com a
necessidade exata da Administração, tornando desnecessária a adoção do sistema de registro de
preços

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133,

de 2021)

Posicionamento conclusivo: O processo licitatório para aquisição de tanques de polietileno a fim
de suprir as necessidades do Departamento do SEMAE- Serviço Municipal de Água e Esgoto,
vinculado à Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, é necessário, conforme apresentado
durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-se como viável a contratação

apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.a 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 18 de fevereiro de 2025 .

JACSON MARCOS :/: 1;f)Pq f,7; 8:2a digital p“

LUCI AN:00691052948 Dados: ;025.02.18 ::26:40 -03'oo'

Jacson Niarcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
4i

.1

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de tanques e caixas d’água de polietileno, a serem utilizadas pelo
SEM/LE - Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Marlicípio de Mercedes/PR, foi eláborado nos
termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

dA-b Mercedes – PR, 18 de fevereiro de 2025

JACSON MARCOS f/:ii:#l MTlf!::2a digital por

LUCI AN :00691052948 l:§ IT;ooo26571:.1714:27:24 -03'oo'
Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS
E SERVI(,'OS URBANOS

#o\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 1
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ORÇAIVIENTO

EMPRESA: Jotaa utilidades Ltda

CNPJ : 51.411.093/0001-88

DATA DO ORÇAMENTO: 17/02/2025

Descrição/EspecificaçãoItem

01 Tanque de polietileno
15.000 litros

02 Tanque de polietileno
20.000 litros

Unid

Unid

R$ Unit

R$ 10.530,00

R$ Total

R$ 10.530,00

3Unid R$ 12.730,OO R $38.190,00

Jotaa Assinado de forma

utilidades :ilil-JdP='J't;;
Ltda:5141 1093 Ltda:51411093000188

Dados: 2025.02.17
000 1 88 1 5:01 :28 -03'oo'

n\

Jotaa utilidades Ltda
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